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LEI Nº 792/2011.

Autoriza a cessão de uso de bem imóvel urbano, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal doravante denominado CEDENTE, autorizado a ceder o uso do imóvel de sua propriedade, ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso – Comarca de Diamantino, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representado pela Juíza de Direito e Diretora do Fórum, Drª Patrícia Ceni Rodrigues.
Art. 2º – A presente Cessão de Uso do bem público municipal de que trata o art. 1º, tem por objetivo, a título gratuito, de 01 (uma) sala, no imóvel com endereço na Rua Marechal Rondon, s/nº, bairro Centro, nesta cidade, ora ocupado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE DIAMANTINO. 

Art. 3º – A cessão de uso decorre das disposições da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Art. 4º – A cessão de uso tem por finalidade armazenar móveis e demais objetos pertencentes ao Poder Judiciário, por prazo indeterminado.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Diamantino - MT, 02 de maio de 2011.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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